
 

 
 

ASSESSORIA CONTÁBIL 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 80/2020 
 

Busca o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei nº 80/2020, obter 
autorização Legislativa para abrir Crédito Especial no exercício de 2020, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
O Projeto em análise acresce ao orçamento do Município de Pato Branco, dotação 

orçamentária não existente para o exercício de 2020, dentro da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, que serão utilizados com material de consumo para estratégia 
emergencial de repasse de recurso e compreende a ampliação da oferta de Benefícios 
Eventuais, destinados a atender de maneira rápida e urgente, demandas de ocorrências 
inesperadas, visando restabelecer de forma imediata as seguranças sociais à população 
que vivencia a situação temporária de vulnerabilidade social. 

 
 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 09.04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISSTENCIA SOCIAL 
 08.244.0022.2.404 - FEAS Benefícios Eventuais - COVID 19 
 3.3.90.30 - Material de Consumo 
 Fonte - 1021 

 
A dotação orçamentária acima citada observa a especificações do Plano de Contas da 

Despesa para o Orçamento de 2020 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme segue: 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Despesas com álcool automotivo; gasolina automotiva; diesel 
automotivo; lubrificantes automotivos; combustível e lubrificantes 
de aviação; gás engarrafado; outros combustíveis e 
lubrificantes; material biológico, farmacológico e laboratorial; 
animais para estudo, corte ou abate; alimentos para animais; 
material de coudelaria ou de uso zootécnico; sementes e mudas 
de plantas; gêneros de alimentação; material de construção para 
reparos em imóveis; material de manobra e patrulhamento; 
material de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; 
material de expediente; material de cama e mesa, copa e 
cozinha, e produtos de higienização; material gráfico e de 
processamento de dados; aquisição de disquete; material para 
esportes e diversões; material para fotografia e filmagem; 
material para instalação elétrica e eletrônica; material para 
manutenção, reposição e aplicação; material odontológico, 
hospitalar e ambulatorial; material químico; material para 
telecomunicações; vestuário, uniformes, fardamento, tecidos e 
aviamentos; material de acondicionamento e embalagem; 
suprimento de proteção ao vôo; suprimento de aviação; 
sobressalentes de máquinas e motores de navios e esquadra; 
explosivos e munições; bandeiras, flâmulas e insígnias e outros 
materiais de uso não-duradouro. 

 
A Lei nº. 4320/64 nos artigos 40, 41, inciso II ,42 e 43 tratam dos créditos 

adicionais especiais que assim expressam: 
 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 



 

 
 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 

dotação orçamentária específica; ” 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 

lei e abertos por decreto executivo”. 
Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificativa. 

 § 1º. Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

II – os provenientes de excesso de arrecadação. 
§ 3º. Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, 

o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. 

§ 4º. Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos 
extraordinários abertos no exercício. 

 
Como o crédito se relaciona com o orçamento anual as condições básicas para 

sua abertura é: 
 a prévia autorização legislativa e 
 a indicação de recursos. 

 
Conforme indicado à cobertura se dará pela utilização de Excesso de 

Arrecadação da Fonte de Recurso Vinculado não prevista na Lei Orçamentária do 
Exercício de 2020, com base no que disciplina os parágrafos 1º, inciso II e 3º e 4º do 
art.43 da Lei 4320/64, conforme Fonte: 

 
 1021 - FEAS Benefícios Eventuais - COVID 19  

 
 Analisados os artigos 1º e 2º observamos que os mesmos devem encontrar-se 
dentro do que preceitua a matéria para a alteração orçamentária sugerida, uma vez que 
o Executivo deseja compatibilizar o Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO de 2020 com a Lei Orçamentária em vigor, observando que as três 
matérias orçamentárias obrigatoriamente devem estar ajustadas entre si. 
  
 O Projeto se encontra apto a seguir seu tramite normal, em conformidade com as 
normas que regem a matéria e com legislação específica no que for pertinente bem 
como com o que preceitua a Lei.  
 
         É o parecer S.M.J. 
         Pato Branco, 30 de abril de 2020. 
                 

 
 


